
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE REVOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2026
 
OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  na  área  de  Saúde  e
Segurança do Trabalho – SST, para elaboração de estudos técnicos, laudos e
programas, visando ao atendimento das Normas Regulamentadoras (NRs)
do Ministério do Trabalho e das exigências do eSocial,  para atender às
demandas da Câmara Municipal de Ouro Branco/RN.
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OURO BRANCO/RN, no uso
de suas atribuições legais,  especialmente aquelas conferidas pela Lei nº
14.133/2021,
 
 
CONSIDERANDO
 
I  –  O  processo  de  Dispensa  de  Licitação  nº  004/2026,  destinado  à
contratação de empresa especializada em SST;
 
II – O relatório técnico da Agente de Contratação e Equipe de Apoio, que
apontou a inabilitação das três primeiras colocadas por descumprimento das
exigências do Termo de Referência;
 
III – A análise da proposta remanescente, cujo valor apresentou necessidade
de  verificação  quanto  à  compatibilidade  com  os  preços  praticados  no
mercado e à efetiva vantajosidade para a Administração;
 
IV –  O princípio da vantajosidade,  economicidade,  eficiência e interesse
público, previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021;
 
V – A possibilidade de revogação do procedimento administrativo por razões
de conveniência e oportunidade, devidamente motivadas.
 
RESOLVE
 
Art.  1º  REVOGAR  a  Dispensa  de  Licitação  nº  004/2026,  Processo
Administrativo  nº  008/2026,  com  fundamento  no  art.  71  da  Lei  nº
14.133/2021, por razões de interesse público decorrentes da necessidade de
reavaliação da vantajosidade da contratação.
 
Art.  2º  Determinar  o  arquivamento  do  presente  procedimento,  após  as
providências administrativas cabíveis.
 
Art. 3º Recomendar a abertura de novo procedimento administrativo, caso
persista a necessidade da contratação, com a devida atualização da pesquisa
de preços e eventual revisão do Termo de Referência.
 
Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
Ouro Branco/RN, 12 de março de 2026.
 
José Nogueira do Nascimento Júnior
Presidente da Câmara Municipal de Ouro Branco/RN
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